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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

COORDENADORIA PROCESSUAL 
 
 

RESOLUÇÃO CSJT Nº 143, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 

Regulamenta, no âmbito da Justiça do 
Trabalho de 1º e 2º Graus, a regra 
prevista no art. 18, § 3º, da Lei nº 
11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
com a redação conferida pela Lei nº 
12.774, de 28 de dezembro de 2012. 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordinária realizada em 26 de setembro de 2014, sob a presidência do Ex.mo 
Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Ex.mos Ministros 
Conselheiros João Batista Brito Pereira, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Maria de Assis 
Calsing, Dora Maria da Costa e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros David Alves de 
Mello Júnior, Elaine Machado Vasconcelos, Maria Doralice Novaes, Carlos Coelho de 
Miranda Freire e Altino Pedrozo dos Santos. Presentes a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, e o Ex.mo Presidente da Associação Nacional 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho – Anamatra, Juiz Paulo Luiz Schmidt, 

 
Considerando a edição da Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012, que 

altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos 
Servidores do Poder Judiciário da União, fixa os valores de sua remuneração e dá outras 
providências; 

 
Considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 

2006, que confere competência ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho para baixar 
atos regulamentares necessários à aplicação da lei, observada a uniformidade de critérios e 
procedimentos; 

 
Considerando a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho nos autos do Processo CSJT nº PP-8707-78.2013.5.90.0000, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º A partir de 31 de dezembro de 2012, os servidores e empregados 

públicos cedidos aos Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos do art. 93 da Lei nº 
8.112/90, investidos em função comissionada, perceberão a remuneração do seu cargo 
efetivo ou emprego permanente acrescida do valor da função comissionada constante do 
Anexo VIII da Lei nº 11.416/2006. 
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Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho arcarão com o ônus da 

remuneração e dos encargos sociais definidos em lei dos servidores e empregados cedidos: 
I - de órgãos ou entidades de outros entes federativos, quando as regras 

destes assim determinarem; (Redação dada pela Resolução n. 219/CSJT, de 23 de março de 
2018) 

II - de empresas públicas e sociedades de economia mista que não 
percebam recursos financeiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da folha 
de pagamento de pessoal. 

 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão, quanto aos servidores 

cedidos dos órgãos e entidades de que trata o inciso I, efetuar o reembolso das despesas ao 
órgão cedente ou proceder ao pagamento diretamente em folha, deduzidos os descontos 
legais. 

 
§ 2º Na hipótese de empregados cedidos das entidades de que trata o inciso 

II, a remuneração será paga pela entidade cedente, devendo o Tribunal Regional do 
Trabalho efetuar o reembolso no mês subsequente. 

 
Art. 3º Para fins de reembolso, o órgão ou entidade cedente apresentará 

mensalmente planilha constando o valor dispendido, discriminado por parcela e servidor, 
acompanhada da comprovação de pagamento, devendo o Tribunal efetuar o reembolso no 
mês subsequente. 

 
Art. 4º Em caso de opção do Tribunal pelo pagamento direto na folha, o 

servidor deverá apresentar ao Tribunal certidão do órgão cedente contendo todos os 
valores a serem pagos, discriminados por parcela, inclusive as consignações em folha, 
atualizando-a sempre que houver alteração. 

 
§ 1º Na hipótese de que trata o caput, os Tribunais Regionais do Trabalho 

providenciarão o recolhimento dos encargos sociais diretamente aos órgãos competentes, 
aos quais os servidores cedidos encontram-se vinculados. 

 
§ 2º O órgão cedente deverá concordar com essa opção, no ato da cessão 

ou de sua renovação, interrompendo de imediato o pagamento por ele efetuado. 
 
Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão adotar as providências 

necessárias ao retorno do servidor ao órgão de origem, quando da não apresentação dos 
documentos de que tratam os artigos 3º e 4º, após notificação ao servidor e ao órgão 
cedente. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da remuneração e demais vantagens dos 

servidores e empregados cedidos deverão ocorrer, exclusivamente, no elemento de despesa 
96, observando-se o Grupo de Natureza de Despesa (GND), segundo cada despesa (1 – 
Pessoal ou 3 - Outras Despesas Correntes). 

 
Art. 7° Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal 

Regional do Trabalho cessionário. 
 
Art. 8° Revoga-se a Resolução CSJT Nº 126, de 2 de maio de 2013. 
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Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 26 de setembro de 2014. 
 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 


